
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 215/2024 - PREGÃO ELETRONICO N," 048/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa O.C. NUNES SOUZA & CIA
LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com
sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa O.C.
NUNES SOUZA & clA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 06.299^501/0001-05 Fone (43) 3551-2128 com sede
na Rua Antônio Rosa - 973 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato
representado pela senhora OLGA CAMARGO NUNES SOUZA, empresária, brasileira, casada, residente e
domiciliada à Rua São Paulo n.o 893, portadora de Cedula de ldentidade n.o 3.462.253-1 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 023.015.709-24, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar
entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de0110412021, suas complementações e
alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes
de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a organização e
realização de evento esportivo na modalidade ciclismo conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços do lote
constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04812024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA os uars transcritos abaixo:

QTDE UNID VR UNIT, TOTALITEM CÁISERY DESCRIÇAO

01 Srv 14.M1,96 14.441,9601 18449 / organização / execuçáo / arbitragem I atividades
desportivas / recreativas / colônia de férias (Competição de Ciclismo -
Mountain Bike).
ESPECIFICACOES:
A empresa a ser contratada deverá disponibilizar os seguintes
serviços e equipamentos:
- Montagem e desmontagem de estrutura de Cronometragem Eletrônica;
- Mínimo de 02 (dois) Técnicos Operadores com tomadas de tempo on
line e manual:
- Mínimo de 01 (um) coordenador e narrador de palco com utilização de
celular e roteador para divulgação de resultados a cada chegada dos
atletas, contendo nome, eguipe, categoria e tempo de prova.
- Disponibilização de no mínimo 300 (trezentos) chip retornável para
placas de bike personalizadas com os diferentes percursos de acordo com
número de participantes;
- Disponibilização de no mínimo 01 (um) pórtico principal de chegada com
mínimo de 04 mts de largura e 03mts de altura, para tomada de tempos
com 02 antenas aéreas, 01 câmera para filmagens de chegadas e
cronômetro dupla face como 06 dígitos para divulgação do tempo de
prova;
- Disponibilização de no mínimo 01 (uma) tenda exclusiva para
operadores montada ao lado do pórtico de chegada com no mÍnimo
03mts, mesa de controle e cadeiras com equipamento de informática para
r ealizaçâo d e registros;
- Verificaçáo de listagem de inscriçÕes e alteraçÕes na hora dos possíveis
erros, evitando problemas na prova;
- Serviço de montagem de kits (com no mínimo 04 pessoas) e estrutura de
pessoal para entrega de kits contendo numerais, alfinetes e possíveis
brindes para todos participantes;
- Envio de resultados por sms aos participantes cadastrados até 48hs;
- Disponibilizaçáo de tenda com monítor de resultados imediatos a cada
chegada.

de no mínimo 02
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em no nimo dois pontos de diferentes percursos, a fim de
confirmar as passagens dos participantes e serviço de fotografias durantê
toda realizaçáo do êvento, inclusive premiação, contendo no mÍnimo 2000
fotos para divulgaçáo em redes sociais;
- Disponibilização de site de divulgação e hospedagem para inscrições
com exportaçáo de dados para cronometragem;
- Montagem de mesa de troféus e realizaçáo da entrega dos mesmos, de
acordo com a classificação de cada categoria nas modalidades;
- Disponibilização de som durantê o evento;
- Organização de regulamento, divulgaçáo, inscrições, classificação e
resultados completos;
- Serviço dê logística de construção de 03 percursos, contendo um menor
entre 20 a 25 kms, um médio contendo entre 30 e 35 kms e outro maior
contendo 45 a 60 kms. Divulgação de fotos e arquivos GPXs dos 3
percursos através de banners;
- DemarcaÉo dos percursos no dia anterioÍ a data do evento, utilizando
cal, tinta e placas em todos os pontos de apoio. bifurcações, descidas
perigosas, pontes, valetas, etc. (neste caso o carro utilitário será fornecido
pelo organizador do evento);
- Entrega de água aos participantes em 03 ou 04 pontos de apoio,
conforme a necessidade dos percursos (mÍnimo de 6 copos por
participante);
- Montagem de 100 m. de grades de separação, próximas aos locais de
largada e chegada;
- Disponibilização de no mínimo de 03 infláveis, sendo que um deles
deverá conter no mínimo 04 metros de váo, para passagem dos
participantes na largada e chegada;
- Montagem de banner personalizado de palco de premiação contendo no
mínimo 05 pódios especificados de primeiro ao quinto colocado com
medida de 0,50cm x 0,50 cm cada;
- Disponibilizaçâo de no mínimo 03 barracas com no mínimo 02 pessoas
para entrêga de frutas, agua e medalhas aos participantes;
- Disponibilização de transporte de todo equipamento e pessoal
necessário, sendo no mínimo 22 pessoas pa.a rcalizaçâo do evento,
desde montagem, realização e desmontagem;
- Fornecimento de troféus MDF duratex 6mm cortado a laser com acrílico
prata bold de 2 mm espessura gravado a logomarca do evento ou seja
personalizados do 1o ao 5o colocado por categoria, sendo o mountain bike
(43 categorias) + 3 Troféus para maior equipe, totalizando 218 (duzentos
e dezoito) troféus da competiçáo (medida 20 a 25cm);
- Fornecimento de no mínimo 300 (úezentas) medalhas de participação
em zamac personalizada ao evento mais fita personalizada para todos
participantes (medida 7cm);
- Fornecimento de Café da Manhã (contendo no mínimo suco gelado,
café, leite, bolacha, margarina, pão, geleias e bolo) para todos
participantes;
- Fornecimento de no mínimo 30 caixas com 48 copos cada de água
gelada, 12 sacos de gelo, 03 caixas de bananas, 02 caixas de maças, 300
barras de cereal e 300 maltodextrine ê reidrat a todos

Os serviços deveráo ser realizados em data a ser agendada com o Secretário de Esportes, e somente apos a
emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25,lparâgrafo 7, da Lein. 14.13312421.
O índice de reajuste deste instrumento caso seia necessário e após o termino de viqência será o IPCA
(lndice de Preços AO Consumidor Amplo), o qual também sêrá usado em caso de atrasos de
pagamento pelo contratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos
e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e EXECUÇÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo
ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma,
será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos pÍodutos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 350-
000/2760-000-3390390000.

CLÁUSULA S TA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

Para garantiÍ o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviÇos bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execuÇão (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiÇÔes estabelecidas ne§te contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Confêrir e atestar as notas Íiscais (íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB RIGACÔES DA CONTRATADA

Para gaÍantir o Íiel cumpÍimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitagáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada somente na quantidade solicitada até o final do prazo contratual;
b) Executar os serviços sem qualquer outro custo e realiza-lo na sede do município, correndo por sua conta
as despesas com funcionários, equipamentos, deslocamento, alimêntaçâo, estadia, transporte de
equipamentos;
c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a executá-los dentro das normas técnicas
exigidas;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obÍigaçÕes concernentes à seguÍidade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturâs.
A recusa na exêcução dos serviços, sem motivo .iustificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitândo o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÔes que a Lei impÕe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÇâo, a aplicaçáo das seguintes
penalidades:
a) 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atÍaso, na entrega do objêto licitado, calculadosobre o valoÍ
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

ITAVA: OA FISCALI

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JULIANo BRAZ.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
A açáo da fiscalização não diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos
serviços, ora licitados.
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CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durantê todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influencaar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um pro@sso licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou fazer declaraçÕes
Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
ãpuraÇão de alegações de prática prevista acimai (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sangão sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indeíinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretâmente ou por meio de um agênte, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÇão um contrato Íinanciado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o conÍato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamênto ou reembolso, permitirá que o

organismo íinanceiro ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. oA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, peia Prefeitura, na forma do aftigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j3312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso Í1, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eíetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desdê que os
mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos seÍviços em caso de algum acontecimento que acarÍete
a interrupÉo da realizaçâo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de
preÇos dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÇáo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a tercêiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusào, cisão e incorporaÇão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

É vedado a contratante:
a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma âta de registro de preços com o mesmo ob.ieto
no prazo de validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certamê.
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O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notifrcação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA .DA BLTCACÃO

Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei
14133n021 .

cLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndêpendentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de Licitaçáo

- Modalidade Pregão Eletrônico 
^'04812024, 

e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA IMA QUARTA - DAS DISPOS ICÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaÇões por elâ assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigêncla deste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competênte para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os câsos omissos, que

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer oulro, por mais privilegiado que

seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o preseóte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor ê forma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma vi rquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
1413312021

Ribeiráo do Pinhal, 05 de julho de

DARTAGNAN C T OLGA CAMARGO NUNES SOUZA
cPF . 023.015.709-24PREFEITO MUNI

TESTEMUNHAS

NA DE IíATOS CARLO
CPF/MF .240.319-81

ANA FRIZON
OGADO,

CPF/M 30.3 3.0
DRE BRAZ
09-89

DEIVID JU R DE MELO
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